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SENTENÇA 

 

Vistos e examinados estes autos de Mandado de 

Segurança com Pedido Liminar, em trâmite perante a 5ª 

Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba, sob o n. 0001673-

62.2017.8.16.0179 em que figura como impetrante 

Rudmar Luiz Pereira dos Santos e como impetrados a 

Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – ADAPAR e 

o Diretor Presidente da ADAPAR, todos qualificados.  

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança em que o impetrante aduz a 

necessidade de suspensão dos trabalhos da comissão processante de Processo 

Administrativo Disciplinar, em face do descumprimento de critérios objetivos a 

serem observados em relação aos seus membros, conforme Lei Estadual/PR nº 

6174/1970. 

Aduz que através da Resolução Conjunta SEAB/ADAPAR n. 

001/2017 de 20/02/2017, foi determinada a instalação de comissão processante para 

responsabilizar o impetrante por atos ditos faltosos, sendo que as qualificações 

jurídicas-funcionais destes não atendem os preceitos legais. 

Diz que é ocupante do cargo de Fiscal de Defesa Agropecuária do 

Estado do Paraná, integrante da carreira própria de servidores da ADAPAR, com 

ingresso em 31/03/1987 e ocupando a classe ‘A’, referência ‘9’, da hierarquia do 

cargo. 

Afirma que é exigido que os membros da comissão do PAD sejam 

funcionários efetivos, de alta hierarquia funcional e estáveis, sendo descumprida pelo 

impetrado. Aponta que um dos membros está na mesma careira, porem em inferior 
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hierarquia; e que outro membro, de outra carreira, também teria hierarquia inferior 

e, o terceiro membro, não seria efetivo pois não teria prestado concurso público. 

Frisa que a hierarquia funcional é fator intransponível para a 

capacidade do membro da comissão poder conduzir os trabalhos, sendo necessária a 

invalidação do procedimento devido a nulidade. Em adição, assevera a ocorrência de 

ofensa à comissão permanente de sindicância e processo administrativo. 

Liminarmente, requer a determinação da suspensão dos trabalhos 

da comissão processante instaurada pela autoridade coatora. 

Ao final, pugna pela concessão da segurança, reconhecendo seu 

direito líquido e certo de não responder à Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar constituída por membros de menor hierarquia funcional e que não sejam 

efetivos e estáveis, ou estranhos à Comissão Permanente de Sindicância e de PAD, 

como, de alguma forma, aqueles nominados na Resolução Conjunta SEAB/ADAPAR 

n. 001/2017 de 20/02/2017, decretando-se a nulidade dos trabalhos por eles 

conduzidos, sem prejuízo da instauração de comissão regular. 

Instrui o writ com documentos. 

Autos distribuídos por dependência (mov. 7.1). 

O pleito liminar foi concedido a fim de determinar a suspensão dos 

trabalhos da Comissão Processante instaurada pelo impetrado, até decisão final do 

writ (mov. 14.1). 

O impetrado prestou informações (mov. 30.1) alegando, em 

preliminar, pela incompetência absoluta do Juízo. 

No mérito, afirma que com o advento da Lei 17187/2012 foram 

transformados os cargos dos servidores efetivos do quadro próprio do Poder 

Executivo (QPPE), integrantes do Departamento de Fiscalização de Defesa 

Agropecuária (DEFIS), da maneira que os agentes profissionais, na função de 

engenheiro agrônomo, médico veterinário e biólogo restaram transformados em 

cargos de fiscal de defesa agropecuária. O impetrante e o membro Carlos A. Portela 
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optaram pela nova carreira, enquanto João C. R. Almeida, não. E, Carlos A. Salvador 

não optou também, exercendo a função de engenheiro agrônomo perante a Seab. 

Pontua que todos os membros da comissão são servidores da mais 

alta hierarquia funcional, independentemente do tempo e serviço e vencimentos 

percebidos. Cita o art. 28 do Decreto nº 5792/2012 em que a alta hierarquia funcional 

é compreendida como qualidade atribuída ao servidor pelo exercício de cargo em 

carreira igual ou superior à ocupada pelo indiciado. Frisa que todos preenchem tal 

requisito.  

Sobre a estabilidade, recorda que a Lei Estadual/PR 10219/92 

instituiu o regime jurídico único para os servidores públicos do Estado do Paraná, 

transformando os servidores celetistas em estatutários, diante da estabilidade do art. 

19 do ADCT. 

Afirma que o impetrado tem graves denúncias, envolvendo falta de 

lealdade com a instituição, conduta incompatível com a moralidade administrativa, 

dentre outras.  

Pugna pela suspensão da liminar. 

O impetrado informa o cumprimento da liminar e interposição de 

agravo de instrumento (mov. 37.1). 

O impetrante impugnou as informações prestadas (mov. 38.1). 

Remetidos os autos ao Ministério Público, o parecer apontou pela 

desnecessidade de intervenção (mov. 47.1). 

Apensado aos autos 0001065-64.2017.8.16.0179, com 

determinação para conclusão para julgamento em conjunto. 

Juntada de acórdão do agravo de instrumento, sendo mantida a 

decisão agravada e o recurso não foi provido (mov. 75.5). 

Em seguida, os autos vieram conclusos para sentença. 

 

É o relatório. Decido.  
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I) Preliminar – Incompetência absoluta do Juízo 

Assinada o impetrado que este Juízo seria absolutamente 

incompetente para apreciação do feito visto que o processo administrativo instaurado 

pela resolução conjunta nº 001 de 20/02/2017, tanto do Secretário do Estado da 

Agricultura e do Abastecimento do Paraná (Seab) quanto do Presidente da Adapar, 

pugnando pelo julgamento pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por força do 

art. 87, inciso III, alínea ‘b’ do Regimento Interno. 

Razão não lhe assiste.  

O fato da autoridade impetrada ter praticado, em conjunto, com o 

Secretário de Estado o ato de instauração da comissão processante não derroga, por si 

só, a competência para o julgamento do que individualmente se praticou. 

Resgate-se que nos autos em apenso, nº 0001065-

64.2017.8.16.0179, foi o Diretor Presidente da Adapar que se negou a prestar 

informações sobre os membros da comissão por ele nomeados, ensejando a 

impetração do writ, de competência deste Juízo. 

Ainda, tendo o Diretor Presidente da Adapar nomeado membros 

da sua esfera de mando para a comissão do PAD, a análise destes já basta para fixar a 

competência deste Juízo. 

Não menos importante, menciono que o acórdão do E. TJPR, 

quando da análise do agravo de instrumento do impetrado, não anunciou caso de 

incompetência absoluta, mesmo sendo de ordem pública.  

Assim, AFASTO a presente preliminar e procedo com o julgamento 

do mérito. 

 

II) Mérito 

Pois bem. Segundo conceito constitucional, o mandado de 

segurança é remédio colocado à disposição de toda pessoa física ou jurídica para 

proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas 

corpus ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade. 
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Da análise desse conceito, denota-se que sem lesão ou ameaça de 

lesão a direito líquido e certo, não há que se falar do referido remédio constitucional.  

A respeito do direito líquido e certo, cumpre sempre ter em mente a 

lição do ilustre Ministro Carlos Maximiliano, citado pelo Ministro José de Castro Nunes 

em seu livro, in verbis: “Carlos Maximiliano definiu-o: o direito translúcido, evidente, 

acima de toda dúvida razoável, aplicável de plano, sem detido exame nem laboriosas 

cogitações. “1. 

No mesmo diapasão, entende Marcos Vinícius Pinto, que combinou 

as correntes defendidas por Celso Agrícola Barbi e Pontes de Miranda. Veja-se: 

 

Será qualificado como direito líquido e certo, para fins de mandado de 

segurança, o fato provado de imediato por prova documental pré-constituída que 

implicar, pelas asserções do impetrante, ameaça ou violação a direito individual 

pelo Estado (ou por quem lhe faça as vezes), denotando de forma clara o interesse 

de agir2. 

 

Ademais, o art. 1º da Lei 12.016/2009 dispõe sobre a possibilidade 

da impetração preventiva de um mandamus quando houver o “justo receio de sofrê-la 

por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que 

exerça”.  

Consequentemente, passa-se a análise do writ. 

Busca o impetrante a concessão da segurança, reconhecendo seu 

direito líquido e certo de não responder à Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar constituída por membros de menor hierarquia funcional e que não sejam 

efetivos e estáveis, ou estranhos à Comissão Permanente de Sindicância e de PAD, 

como aqueles nominados na Resolução Conjunta SEAB/ADAPAR n. 001/2017 de 

20/02/2017, decretando-se a nulidade dos trabalhos por eles conduzidos, sem 

prejuízo da instauração de comissão regular. 

                                         
1 NUNES, José de Castro. DO MANDADO DE SEGURANÇA E DE OUTROS MEIOS DE DEFESA CONTRA 
ATOS DO PODER PÚLICO. Imprenta: Rio de Janeiro, Revista Forense, 1981, p. 90. 
2 PINTO, Marcos Vinícius. O MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO COMO INSTRUMENTO DE TUTELA 
COLETIVA. 2015. Dissertação (Mestrado em Direito Processual) - Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São 
Paulo, 2015. doi:10.11606/D.2.2015.tde-29082015-100435, p. 53. Acesso em 2019. 
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Conforme já decidido em liminar, mantida pelo E. TJPR, a 

suspensão dos trabalhos da Comissão Processante instaurada pelo impetrado era a 

medida necessária para o resultado útil do writ, devendo ser concedida a segurança 

definitiva. 

O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Paraná, 

Lei Estadual/PR 6.174 de 16/11/1970, estabelece critérios objetivos a serem 

observados em relação aos membros das comissões de processos administrativos 

disciplinares, vejamos o art. 315, caput: “Art. 315 – Promoverá o processo uma 

comissão designada pela autoridade que houver determinado a sua instauração e 

composta de três funcionários efetivos de alta hierarquia funcional. ” 

Previsão similar é encontrada no Decreto/PR nº 5792/2012, art. 

11, § 1º e art. 28: 

 
Art. 11. O processo administrativo disciplinar será instaurado pelos Secretários 
de Estado, Secretários Especiais, Presidentes de Autarquias e pelos dirigentes 
máximos de Órgãos de Regime Especial, com o objetivo de apurar, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, a responsabilidade funcional de servidor 
público que lhes seja subordinado. 
§ 1º O ato de instauração do processo administrativo disciplinar, contendo a 
designação de 3 (três) servidores efetivos, estáveis, e de alta hierarquia 
funcional, que irão compor a comissão responsável pela realização do 
procedimento, será publicado no Diário Oficial do Estado também com as 
seguintes informações: [...] 

************* 
Art. 28. Para os fins deste decreto, compreende-se por alta hierarquia funcional 
a qualidade atribuída ao servidor pelo exercício de cargo em carreira igual ou 
superior à ocupada pelo indiciado. 

 

Logo, diante das normas referidas, conclusão inequívoca que a 

comissão processante deve ser composta por três servidores efetivos, estáveis e 

de alta hierarquia funcional. 

Ainda, o art. 28 supracitado define que alta hierarquia funcional é 

aquela em que o servidor exerce cargo em carreira igual ou superior à ocupada pelo 

indiciado do PAD. 
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Compulsando os autos, constado que os dossiês históricos 

funcionais evidenciam que os servidores designados para constituírem a comissão do 

PAD do impetrado não possuem a mesma ou superior hierarquia funcional daquele. 

Ressalto lustrosa síntese da análise, acerca de cada um dos 

membros, contida em excerto do acórdão do E. TJPR (mov. 75.5) 

 
O investigado, Rudmar Luiz Pereira dos Santos, é servidor celetista do Quadro 
da ADAPAR, com nomeação e exercício desde 31/03/1987, ocupante do cargo de 
Fiscal da Defesa Agropecuária, na função de Engenheiro Agrônomo, na Classe 
A, referência 9 (fls. 42 a 45-TJ). 
O Presidente designado para a comissão processante, João Carlos Rocha 
Almeida, é servidor estatutário do Quadro Próprio do Poder Executivo (QPPE — 
Lei nº. 13.666/2002), em exercício desde 23/05/2002, ocupante do cargo de 
Agente Profissional, na função de Médico Veterinário, na Classe Il, referência 3 
(fls. 31 a 34-TJ). 
O segundo integrante designado para a comissão processante Carlos Antonio 
Portela, é servidor estatutário do Quadro da ADAPAR, nomeado em 29/07/1998 
e em exercício desde 17/08/1998, ocupante do cargo de Fiscal da Defesa 
Agropecuária, na função de Engenheiro Agrônomo, na Classe B, referência 7 
(fls.35 a 37-TJ). 
O terceiro integrante designado para a referida comissão, Carlos Alberto 
Salvador, é servidor celetista do Quadro da Secretaria de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento — SEAB, com nomeação e exercício em 09/11/1987, 
ocupante do cargo de Agente Profissional, na função de Engenheiro Agrônomo, 
na Classe |, referência 10 (fls. 38 a 41-TJ). 
[...] 
Assim, considerando a equivalência funcional dos cargos e suas respectivas 
classes, bem como que dois dos integrantes da comissão processante no 
processo administrativo instaurado em desfavor do agravado compõem a 
classe B e Il, este último do cargo de agente profissional equivalente a classe B 
do cargo de Fiscal da Defesa Agropecuária, não se identifica a probabilidade do 
direito invocado pela agravante. 

 

O impetrado também demonstrou em quadro explicativo as 

qualificações jurídicas-funcionais dos envolvidos (mov. 1.1), conforme informações 

contidas nos históricos funcionais: 
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Diante de tais constatações e, sopesando as Leis Estaduais/PR que 

dispõem sobre os cargos e carreiras dos servidores em voga, Lei 17181/2012 e 

13666/2002, cristalino que a hierarquia funcional do impetrado é superior a dos 

membros da comissão de seu PAD, sendo este fator intransponível para condução dos 

trabalhos, a medida que se impõe á a invalidação do procedimento e nulidade dos 

trabalhos conduzidos pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinas 

constituída por membros de menor hierarquia funcional e que não sejam efetivos e 

estáveis, nominados na Resolução Conjunta SEAB/ADAPAR n. 001/2017 de 

20/02/2017. 

Corroboram os seguintes julgados do E. TJPR: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR 
PÚBLICO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) - COMISSÃO 
PROCESSANTE QUE DEVE SER COMPOSTA POR SERVIDORES 
EFETIVOS, ESTÁVEIS E DE ALTA HIERARQUIA FUNCIONAL - 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 11 DO DECRETO Nº 5.792/2012 - DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 3ª C.Cível - AI - 
1706044-1 - Curitiba -  Rel.: Desembargador Marcos S. Galliano Daros - 
Unânime -  J. 05.02.2019) [grifei] 

************** 
MANDADO DE SEGURANÇA - DEMISSÃO - CARGO DE TÉCNICO DE 
ATIVIDADES DE TRÂNSITO - ALEGADOS VÍCIOS PROCEDIMENTAIS NA 
SINDICÂNCIA (AUTOS Nº 11.360.159-0) E NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
(AUTOS Nº 14.440.252-9) - PRELIMINAR DE DECADÊNCIA AFASTADA - ART. 
308 DA LEI ESTADUAL Nº 6.174/70 E § 1º DO ART. 11 DO DECRETO 
ESTADUAL Nº 5.792/12 - COMISSÃO PROCESSANTE FORMADA POR 
SERVIDORES EFETIVOS ESTÁVEIS DE "ALTA HIERARQUIA 
FUNCIONAL" - CARGO IGUAL OU SUPERIOR AO OCUPADO PELO 
PROCESSADO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA - IMPOSSIBILIDADE 
DE REANÁLISE, EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA, DO CONJUNTO 
PROBATÓRIO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - DILAÇÃO 
PROBATÓRIA - IMPUTAÇÃO GENÉRICA NA PORTARIA INAUGURAL 
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AFASTADA - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 2 Mandado de Segurança nº 
1.746.556-8 (TJPR - Órgão Especial - MSOE - 1746556-8 - Laranjeiras do Sul -  
Rel.: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen - Unânime -  J. 
18.02.2019) [grifei] 

************** 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REINTEGRAÇÃO A 
CARGO PÚBLICO, COBRANÇA E TUTELA ANTECIPADA. SERVIDORA 
PÚBLICA ESTADUAL, LOTADA NA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA - UEL, QUE FOI DEMITIDA DO SERVIÇO PÚBLICO. PLEITO DE 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA QUE FOI INDEFERIDO EM 
PRIMEIRA INSTÂNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) 
QUE OBSERVOU OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 
DEFESA. COMISSÃO PROCESSANTE QUE FOI COMPOSTA POR 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO HIERARQUICAMENTE 
INFERIORES AO DA AGRAVANTE. NULIDADE VERIFICADA. 
OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA QUE REGE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VÍCIO NÃO PASSÍVEL DE 
CONVALIDAÇÃO. [...]. DECISÃO REFORMADA. LIMINAR CONCEDIDA. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 4ª C.Cível - AI - 1005362-6 - 
Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina -  Rel.: 
Desembargador Coimbra de Moura - Unânime -  J. 28.05.2013) 

 

Menciono ainda que o STJ e o STF decidem neste mesmo sentido3, 

pela anulação do processo administrativo disciplinar por conta de comissões 

processantes formadas por servidores que não tinham condições de dela participar, 

em desatendimento ao art. 149 da Lei Federal 8.112/90, cuja redação é a seguinte: 

 
O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores 
estáveis designados pela autoridade competente, observado o disposto no § 3º 
do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante 
de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual 
ou superior ao do indiciado. 

 

Por fim, consigno que foram enfrentados todos os argumentos 

deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, com 

observância do art. 489, §1º, IV, CPC. 

Logo, a confirmação da liminar, concedendo a segurança é 

medida que se impõe. 

 

                                         
3 Precedente do STF - MS 22127 e do STJ - MS 12621. 
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Dispositivo. 

À vista do exposto, com fundamento na disposição contida no 

artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, bem como na Lei n. 

12.016/2009, resolvo o mérito, CONCEDENDO A SEGURANÇA pleiteada, a fim 

confirmar a liminar reconhecendo o direito líquido e certo do impetrante de não 

responder à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar constituída por 

membros de menor hierarquia funcional e que não sejam efetivos e estáveis, ou 

estranhos à Comissão Permanente de Sindicância e de PAD, como aqueles 

nominados na Resolução Conjunta SEAB/ADAPAR n. 001/2017 de 20/02/2017, 

decretando-se a nulidade dos trabalhos por eles conduzidos, sem prejuízo da 

instauração de comissão regular. 

Diante do princípio da sucumbência, condeno a pessoa jurídica a 

qual se acha vinculado o impetrado ao pagamento integral das custas e despesas 

processuais.  

Deixo, contudo, de condená-la em honorários advocatícios, tendo 

em vista a previsão trazida pelo artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009 e a proibição pela 

Súmula nº. 105 do STJ. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

Sentença sujeita a reexame necessário, a teor do artigo 14, § 1º 

da Lei 12.016/2009. 

Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da 

Corregedoria Geral da Justiça do Paraná e a Portaria nº 01/2018 deste Juízo. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as baixas e 

cautelas de praxe. 

Curitiba, data da assinatura digital.  

 

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE 

Juíza de Direito 
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